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     PORTARIA SEADM Nº 593/2025 

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e 

considerando o que restou provado no processo nº 23956/2025. 

  

RESOLVE: 

 

 

 

RETIFICAR a Portaria SEADM nº 561/2025 de 17 de novembro de 

2025 que trata de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA do servidor (a) FAGNER 

GUIMARÃES MORAES, Guarda Civil, matrícula nº 116898-3, onde se lê “redução 

de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, por 83 (oitenta e 

três) dias, de acordo com o Processo nº 23956/2025, nos termos dos Art. 1º e 4º 

da Lei nº 1.887/2014, com início em 10/11/2025 e término em 31/01/2026” leia- 

se ”redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, por 

356 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com o Processo nº 

23956/2025, nos termos dos Art. 1º e 4º da Lei nº 1.887/2014, com início em 

10/11/2025 e término em 09/11/2026”. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
Kalimeire Camilo 

Secretária de Administração  
SEADM | Matr. nº 117500-9 
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